
PORTARIA Nº 443/2019 
DE 01 DE MARÇO DE 2019 

  
  

Designa Membro do Ministério

Público. 

  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, e 

  

CONSIDERANDO que o teor do Ato nº 515/2018, datado de 19/12/2018, que

aposenta, por tempo de contribuição, o Promotor de Justiça ANTÔNIO CÉSAR

LEITE DE CARVALHO, ora titular da 1ª Promotoria de Justiça de Lagarto, a

partir do dia 01/02/2019; 

  

CONSIDERANDO o teor do Ofício GED n.º 20.27.0115.0000007/2019-73,

datado de 11/02/2019, da lavra do Promotor de Justiça FLAVIANO ALMEIDA

SANTOS, titular da 2ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri de Aracaju e

designado para responder, no período de 11 a 30/03/2019, pela 4ª Promotoria de

Justiça do Tribunal do Júri de Aracaju, onde, motivadamente, requer a

designação de Membro do Ministério Público para realizar sessão de julgamento

do Tribunal do Júri, no dia 07/03/2019, em tramitação na 8ª Vara Criminal da

Comarca de Aracaju.
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R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Designar o Promotor de Justiça ANTONIO CARLOS NASCIMENTO

SANTOS para, sem afastamento das suas atribuições originárias, responder, no

período de 01 a 31/03/2019, pela 1ª Promotoria de Justiça de Lagarto e, no dia

07/03/2019, realizar a sessão de julgamento em tramitação na 8ª Vara Criminal

da Comarca de Aracaju. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em

contrário. 

  

Dê-se ciência e cumpra-se. 

  
Eduardo Barreto d’Avila Fontes 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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